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ACÓRDÃO Nº 6082/2016 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 025.482/2016-5 [Apenso: TC 025.502/2016-6].  
2. Grupo II – Classe IV- Assunto: Representação. 

3. Representantes: Policard Systems e Serviços S.A.; Trivale Administração Ltda. 
4. Entidade: Administração Regional do Sesc em São Paulo. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio de Janeiro (Secex-RJ). 

8. Representação legal : não há. 
 

9. Acórdão: 
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca de possíveis 
irregularidades ocorridas no pregão eletrônico 180/2016, promovido pelo Serviço Social do Comércio 

de São Paulo, o qual tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
gerenciamento, distribuição, implementação e administração dos benefícios de vale-refeição na 

modalidade cartão eletrônico magnético com chip de segurança para empregados do Sesc São Paulo. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:  

9.1. conhecer a presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade 
previstos nos arts. 235 e 237, VII, do RI/TCU, para, no mérito, considerá-la improcedente; 

9.2. dar ciência desta deliberação às representantes Policard Systems e Serviços S.A. e 
Trivale Administração Ltda., assim como ao Serviço Social do Comércio de São Paulo; e 

9.3. encerrar o presente processo e arquivar os autos, com fulcro no art. 169, II e III, do 

RI/TCU. 
 
10. Ata n° 34/2016 – 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/9/2016 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6082-34/16-1. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

WEDER DE OLIVEIRA 

na Presidência Relator 
 

 
Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Subprocurador-Geral 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56293531.


